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Sessgo de :	 17 de main de 1994	 ACORDA° Ne 203-01,129
Recurso rui:	 91.793
Recorrente:	 3" BENTO DE CARVALHO
Recorrida :	 DRT EM SANTOS - SP

ITR - EXERCICIO 1990 - ISENÇMO DO ITR -- Deve ser
renovada anualmente a solicitaOlo através de
-formulário próprio para que possa surtir efeitos
tributários no exercicio seguinte, Uma vetr.
comprovado no recurso que a área uintinua "AREA DE:
EkliSENVACAO PERMAN~, nos t.ermos da lei, há de
ser considerada remo tal, mesmo que nab tenha sido
requerida a isenc:Ie em tempo hábfl..	 Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutichis os presentes autos
de recurso interposto pRir JOAN DENTO DE CARVALHO,

ACORDAM os Membros da Terceira Cmara do Segundo
Conselho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASITEMSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS,

•

Sala das SPISSM:,5 PM 1.7 de maio de 1994,

n05

OSVALD JMr: --: s` Á- Presidente e Relator

1,4E,„ •1(211_ L),.__.	 filaAM5...Cp

Tm ~ANDA DINt7 BARREJRA -• Procuradora-Repre-
miotante da razen-
da Nacional

•

VISTA EM SESSAN DE O 7 JUL1994
_

Participaram, ainda, do presente 1uhiamento, os Conselheiros
RICAltDO LEITE RODRIGUES, MARIA ITEM:7A VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIE:ETL, CELSO ANGELO LISBOA GAIATA:Cl e SEBAS1IMO
BORGES TANUARY.
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Processo no	 10845.008622/90-1B

Recurso no :	 91.793
AcórdMo no t:	 203-01.429
Recorrente : CUJA° BENTO DE CARVALHO

RELATORIO

C Contribuimte acima identificado foi notificado
f1 02) a pagar o imposto sobre a Propriedade Territorial

Rural-ITR/90 e demais tributos, referente ao imóvel rural
demmaimado Idte 10 Linha Curucutu, de bua propried,mle localizado
no um :i 	 de São Paulo-SP, com área total de 10,0 ha.

Impugnando o feito (tis. 01 e 04), o Interessado
requer a isenção do imposto alegando que lhe foi concedido o
beneficio nolà anos anteriores, por ser o imóvel considerado área
de preservação permanente na forma da Lei no. 4.771/65, Para fazer
prova, anexou cópia do IfR/09 (fls. Ob) no qual não houve
incidOncia daquele tributo sobre o mencionado imóvel naquele
exercício,

Conforme Informação Tecnica do INCRA às fls. OS, o
Contribuinte não renovou a solicitação de iserp.ão para o
exercício de 1990, =forme determina o art. 7p da InstrmOo
Especial INCRA no 00/75, indeferindo, assim, o pleito,

A Autoridade julgadora de Primeira Instáncla
decidiu pela procedOncia do creditd tributário, assim ementando
sua de c:

HIM(430f0 soBRn: A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL. -
Exercicim 1990 - Mant.Sn-se o lançamento baseado em
dado% cadastral% pertfnentes ao imóvel e em
conformidade com a legislação vigente.
ISENCAD DO ITR - Prevista no art. 5, da Lei
5868/72 e disciplinado pela Instrução Especial
INCRA no 08/75, deve ser objeto de solicitaçXo
atraves de formulário especifico e DP, solicitaçãb
esta que deverá ser RENOVADA anulamente, sendo
considerada para efeitos cadastrais e tributários
no exercicio subsequente.
IWOGNAÇAI) IfIDEFERIDA.1

O Requerente interpôs nacurso (cópia) de fls.
16/21, alegando que, por esquecimento, deixou de renovar o pecliflo
de isenção para o exercício de 1990 e demonstra seu
descontentamento por ter que arcar com ónus tão elevado em razão
de mera formalidade burocratica„ pois, uma vez deferida a.
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1senc7o, deveria o imóvel ser imediatamente cadastrado cmnn
ioento do ITR até posterior delibora0o pelo IbCRA ou UDE para o
seu cancelamento.

Solicitou, ao final, o provimento ao recurso e A
reforma da r. decisYo para que lhe seja concedida a isen0o a que
faz jUs -

E e relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO CIOSE: DE: SOUZA

A	 no .721/65 preve a 1. s•ri iotik3 do Imposto sobre
• Propr :1- edai:1e Ter r 1 ter ia	 ra 1 par a as á r' eais c o n C. cl r ad as de
prosei» va	 f De r man en te . NO	 t igo 55i, da 1...e À. no	 . (36(3/ 72 vem
r a -t 1.1 i cada esta p rov isAki. E mais o no par rafo doi. CO desse Ille5f110

ar -ti g o (Acossa mesma	 „ a COrl cesisKe do ben et t. O da	 4.5Pri ozWei
I TR in c iden te sobre as áreas de p renda r Vaiz.C.Vo permanioint e
Cell Cl E, cl onara A so 11 c:1 ta (Rio a 'través de requerimento especl ri.co„
ao lo g Xt f ic ia I do g ove r Ii o.

z a in da que „	 deter 1. cia , esta so 1. c I. ta ção 't cirno
vai, 1 d act e para (1 e x er c lci c) ',seguinte

Isto riCto a cor) te 	 ..	 ce 1 ren te aduri. te em 	 sEiWt.t
reettriO	 C11.1.e	 houve	 esq iteci. (nen to..

(3 Re cor' r'en te abre	 clef esa d z end o que:: "Quando
n n g 1.1.On, no Brasil.	 pen Salta OU "f',, I. ava Cl e pIe!eI'vaçXo do meio
arribi ente,, o casal do Recorrer) te 2i a se preocupava com o a. S 0 e
em todas as suas propr 1ed <UI es ittçadas em 7. on a rural passou a
preservar a na tu re za e a 1,.L.ta fauna "

[Ao	 i Le,n	 ei ci Á. '2	 " Por'	 uni	 evident	 esq L.t y ç i. men to
tan t. as !r4,ro	 i gel ci. as bu rei crá 'LH cais n t 	 abençoado pa
cl e1. x ou de rei, ter ar o pedido de i.seriflo a t.ifi 31./12/89 para o
x c rc 1 ci. o de :1.990 e • ex Cl U.S vamen 'te por este mo t ve.,

• pr eed	 pelo lan camen to do I TN no r:x do 1990 SOBRE TODOS
INOVEIS RURAIS srrunDris	 ÁREA DE PRESERVAIND PERMANENTE:	 "

Dl z ainda o recurt:o

" rluttO embora c) FR se ia ti bit t CD O bi et o cie
lati çamen to ali IA a 1 „ is us t.en ta o c as a I. que „ face ao
C. Oci ig o Tri bii t‘ir 1. c) Nacional e às leis v igen teci não
se justifica a exigüncia c cm t, ida na instrução
Es pe c al do INCRA no 02/25 que., Kpóm disciplinar
o PEDIDO INICIAL de ca d as t r a men to do imóvel rural
para o	 ozo da 1. s en ça'a do I TR a par Li. r do ai"
seguinte	 ao da a presen ta 0N:O do	 pe ri i. cl O •	 ffie

dot er ida „ no seu a r t lo 1111p Cs II

" O ped ido de Isen (cilcii deverá ser renovado
anua linen te pe 1C1 te ressad o a 4,0 31, de
dezembro do ano an ter loc o ao lan çamen to do
Imposto	 sobre a	 r teciadia	 Territorial
Ru ra 1 „ acarre	 do a sua c: ob ran ç a e cl ema 'á. 5

comi. n 0Yes , no caso de sua n XE) renovaçâb., "
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A exigOncia do INCRA P5tà correta e, dentro da
legalidade, nAo exorbita, em nenhum instante, das leis federais
sobre A matéria, em que pese à sobrecarga de serviços imposta aos
contribuintes e A administraçAo.

'	 O Recorrente invoca o artigo 5p da Lei ne 5,868/72
que dispAe,

"SAo isentos do ITRif
I - as Aroas de preservaç.Ao pen~~1e ende
existam florestas formadas CL( em forma~.

No entanto, o mesmo artigo 5o, em seu parágrafo
gnico, determinar "O INCRA, ouvido o IDDF em instruaz especial
aprovada pelo Ministro da Agricultura, baixará W5 normas
disciplinadoras da aplicaço do disposto neste artigo."„

Poderá ate ser mera formalidade burocrática esta
renovacAo anual, mas será ama formalidade exhiida ao amparo da
lei COMO ficou demonstrado neste voto.

Todos os elogios a este "cic~a dedicado á
elevada fuilçWo social de preservaço do MDiO ambiente, flora e
fauna", atividade esta altamente meritória, quw deveria ser
recorOnicida por quem de direito.

A este Cologiado cumpre analisar matérias de fato
e de g ire:PO.4 e, dentro daquilo que é fixado pela lei, decidir a
questãe levantada entre o Contribuinte e o julgador de Primeira
Instáncia.

Assim, por tudo o que consta deste processo e
pelaT ra7Aes de ordem legal aqui expostas e ainda Lendo em vista
que a isençAe liceu condicionada a uma formalidade burocrática,
mas principaimete por se tratar' de área de refevante interes"se
pdblico, qua:l. seja o da preservaçtio do meio ambiente, fauna e
flora, e considerando também que órgAbs pdblicos declaram que a
área é de preserva4o permanente, entendo que a mera formalidade,
aliás. já eztendida, de preencher' uma soll=itaçAo de isemi0o„ deva
descaracterizar a área como tal. Portanto, por ser área declarada
de pres•rvaçAo permanente, e fia is por ter sido feito prova nos
autos de que a referida área continua dw "preserva0o
permanente", por todas estas razAes, dou provimento ao recurso,

Sala das",-Aes, em 17 de maio de 1991,
- ir O-e..../g!,:x.=

OS ..11 %I P E. '.,- SOUZA
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